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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

LEI Nº 7499

DECLARA ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA 
A “ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM – ASSURCI” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelos incisos III e IV do Art. 69 da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara aprovou e sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Fica declara entidade de utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO 
DOS SURDOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – 
ASSURCI”, inscrita no CNPJ sob o n° 26.830.715/0001-65, com 
sede na Rua Itajubá, n° 39, Bairro Alto Amarelo – CEP 29.304-
400, em Cachoeiro de Itapemirim – ES.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 23 de outubro de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 826/2017

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto 
nº 26.814/2017, tendo em vista o que consta no processo sob nº  
35.485/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fim de 
apurar os fatos narrados nos autos do processo protocolado sob 
o nº 35.485/2017, envolvendo servidores, exercendo a função de 
Guarda Civil Municipal.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de outubro de 2017.

MARCELO BALIANA JUSTO
Corregedor da Guarda Civil Municipal

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 136/2017.
CONTRATADA: RV COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME.
OBJETO: Aquisição de camisa de uniformes escolares para 
atender os alunos da Rede Municipal de Educação, conforme a 
especificação, do Edital de Pregão nº 441/2016:

LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA/FABRICANTE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

2 Camiseta Masculina Ginástica/
Práricas Esportivas – Tecido: 
Malha Poliviscose (Pv), 67% 
Poliester e 33% Viscose; Cor: 
Conforme solicitado pelo 
órgão; Modelo: Gola olímpica 
e mangas curtas com frisos e 
ribana; Tamanho: Conforme 
solicitado pelo órgão; Camiseta 
com frisos e  ribanas nas 
mangas e na gola.Possui 
inscrição silkada conforme 
padrão estabelecido pelo órgão.

SPORT/
FS UNIFORMES

46.000 R$ 8,48 R$ 390.080,00

TOTAL R$ 390.080,00

VALOR: R$390.080,00 (trezentos e noventa mil e oitenta 
reais.)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos provenientes TRANSF SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE, 
a saber:
Reduzido: 17020212
Órgão/Unidade: 17.02, Projeto Atividade: 12.365.1739.2.200, 
Despesa: 3.3.90.30.23.00.
Fonte de Recurso: 110700001101 – TRANSF SALARIO 
EDUCAÇÃO - QSE 
Reduzido: 17030159
Órgão/Unidade: 17.03, Projeto Atividade: 12.361.1739.2.201, 
Despesa: 3.3.90.30.23.00.
Fonte de Recurso: 110700001101 – TRANSF SALARIO 
EDUCAÇÃO - QSE
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2017.
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal,  
Cristina Lens Bastos de Vargas -                                 Secretária 
Municipal de Educação e Sérgio Marques – Procurador da 
Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 23- 433/2017.
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S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  D E F E S A  S O C A I L

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000395/2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM - ES, através da Secretaria Municipal de Defesa 
Social – SEMDEF, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código 
de Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 404 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as tentativas 
de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar 
os proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, do 
cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo 
de 30 (trinta) dias para interporem Defesa, e ainda, o prazo de 15 
(quinze) dias para realizarem a indicação do condutor responsável 
pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação.

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e 
assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH 
do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de 
Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou 
autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato 
social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração 
do sócio proprietário da empresa quando o requerente não é o 
proprietário (apenas para pessoa jurídica).

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta 
notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do veículo, 
Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real 
condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço completo do 
real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário.

A defesa poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou 
enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para 
o seguinte endereço: Rua 25 de Março, nº10 - Ed. Santa Catarina, 
Centro, 1º Andar, 101/102 e 2º Andar, 201/202, Cachoeiro de 
Itapemirim-ES, CEP: 29300-100 Tel. (28)35226058.

DADOS DA INFRAÇÃO
PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. 

INFRAÇÃO
PPO7797 256230 CI00887622 04/08/2016 554-1/01
MTV0149 108100 PM30852762 29/08/2016 545-2/04
OVF2697 256230 CI00887816 31/08/2016 736-6/02
MTT8014 256230 CI00887984 10/09/2016 554-1/01
MRT6598 256230 CI00887981 10/09/2016 574-6/03
MRW7441 256230 CI00888306 15/09/2016 545-2/01
MQQ3141 256230 CI00888307 20/09/2016 546-0/00
OVK4104 256230 CI00887991 22/09/2016 554-1/04
MTJ7878 256230 CI00887992 22/09/2016 554-1/01
NSY5049 108100 PM30853931 25/09/2016 572-0/00
GOL0879 108100 PM30771700 30/11/2016 604-1/02
PPA8228 256230 CI00887828 06/12/2016 736-6/02

MQH9411 256230 CI00888728 07/12/2016 574-6/03
OVF5478 256230 CI00888635 12/12/2016 550-9/00
MTR3263 256230 CI00888647 13/12/2016 545-2/06
MSK3491 256230 CI00888739 15/12/2016 554-1/04
MTE2501 108100 PM30721048 20/12/2016 581-9/01
MRK6793 256230 CI00888861 20/12/2016 550-9/00
MTN7122 108100 PM30851767 20/12/2016 605-0/01
PPK5143 108100 PM30722374 22/12/2016 556-8/00
MQP9928 256230 CI00888846 23/12/2016 763-3/01
MTO6254 256230 CI00888964 24/12/2016 550-9/00
MQZ7793 256230 CI00888839 24/12/2016 556-8/00
KMO3651 108100 PM30771991 27/12/2016 599-1/00
MSL5569 108100 PM30773000 28/12/2016 545-2/01
KXH4877 108100 PM30772166 27/12/2016 604-1/02
MTI7727 256230 CI00888982 28/12/2016 545-2/06

MQW4034 108100 PM30390337 29/12/2016 545-2/01
MTP9246 108100 PM30769388 02/01/2017 653-0/00
OCW5346 108100 PM30833201 04/01/2017 542-8/03
OCW5628 108100 PM30769682 14/01/2017 705-6/01
MQJ0041 256230 CI00889071 23/02/2017 763-3/02
MTT8089 256230 CI00889421 23/02/2017 545-2/06
MPV1064 256230 CI00889417 22/02/2017 545-2/06
MSW4483 256230 CI00888938 21/02/2017 554-1/04
OYH0115 256230 CI00889808 22/02/2017 763-3/01
LQP8559 256230 CI00889258 13/02/2017 554-1/01
PPG4437 256230 CI00889306 15/02/2017 555-0/00
MSY9001 256230 CI00889355 16/02/2017 763-3/01
MSR7237 256230 CI00890066 13/03/2017 736-6/02
ODQ1577 256230 CI00890010 13/03/2017 703-0/01
DSS3845 256230 CI00890004 10/03/2017 545-2/01
LOH5503 256230 CI00889447 09/03/2017 545-2/06
MRP8818 256230 CI00889578 08/03/2017 545-2/06
OVE8450 256230 CI00888873 04/03/2017 550-9/00
OCW5259 256230 CI00889639 06/03/2017 763-3/01
MQO7862 256230 CI00889636 03/03/2017 554-1/01
MSQ9168 256230 CI00889323 03/03/2017 763-3/01
OYH6164 256230 CI00889082 02/03/2017 554-1/04
ODR8801 256230 CI00889427 02/03/2017 545-2/06
MRE9096 256230 CI00889835 02/03/2017 763-3/01
MSS5867 256230 CI00889975 28/03/2017 545-2/01
MQK4602 256230 CI00889599 29/03/2017 538-0/00
PPF5609 256230 CI00890117 29/03/2017 554-1/04
MRE6719 108100 PM40039055 25/03/2017 596-7/00
MTU1117 256230 CI00888891 25/03/2017 556-8/00
MSU6460 108100 PM30428288 24/03/2017 706-4/00
OYK8603 256230 CI00889970 24/03/2017 545-2/06
GQM1193 256230 CI00889971 24/03/2017 545-2/01
MTG9018 256230 CI00890413 24/03/2017 554-1/01
MRN6119 256230 CI00890412 23/03/2017 554-1/01
OYE8690 256230 CI00890407 22/03/2017 554-1/01
OVE5650 256230 CI00890408 22/03/2017 736-6/02
PPP3796 256230 CI00890404 21/03/2017 554-1/01
ODN2428 108100 PM30853497 22/03/2017 604-1/02
LJD1196 256230 CI00889968 21/03/2017 545-2/06
ARC5580 256230 CI00890097 21/03/2017 762-5/02
PPC3387 256230 CI00889697 20/03/2017 554-1/01
ODF5154 108100 PM40037703 18/03/2017 545-2/01
GXM8649 256230 CI00890351 18/03/2017 518-5/01
LLH2982 256230 CI00889349 18/03/2017 763-3/01
PPL6905 256230 CI00890085 17/03/2017 554-1/04
KVP1897 108100 PM30833135 17/03/2017 573-8/00
MRW0865 256230 CI00890070 13/03/2017 545-2/06
MQU3848 256230 CI00890107 16/03/2017 546-0/00
MRU3021 256230 CI00890106 15/03/2017 545-2/01
DEH7244 256230 CI00889383 15/03/2017 763-3/01
ODQ6090 108100 PM40174724 23/08/2017 545-2/01
MPL8910 256230 CI00893304 25/08/2017 554-1/01
MQG2671 256230 CI00892844 31/08/2017 574-6/03
MSG8162 256230 CI00893212 04/09/2017 762-5/02
ISW2255 256230 CI00891332 06/09/2017 545-2/06
ODJ6918 256230 CI00893213 06/09/2017 545-2/06
OVH9488 256230 CI00893215 06/09/2017 554-1/01
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PPD6942 256230 CI00893269 06/09/2017 545-2/01
MOX4359 108100 PM40174873 08/09/2017 552-5/00
MQS8835 256230 CI00893220 11/09/2017 554-1/01
MTH2226 256230 CI00893309 12/09/2017 554-1/04
OWI4630 108100 PM40174995 14/09/2017 556-8/00
MTZ2920 256230 CI00893281 15/09/2017 763-3/01
LSW0657 108100 PM40177258 16/09/2017 605-0/01
MEI6050 108100 PM30390339 22/09/2017 545-2/01
MTC1653 108100 PM40177422 22/09/2017 555-0/00
ODD7036 108100 PM40172732 23/09/2017 567-3/01
OCX0590 108100 PM40172734 22/09/2017 573-8/00
MTT7531 108100 PM40175008 27/09/2017 545-2/01
KWO2521 108100 PM40174671 27/09/2017 545-2/01
MQH9764 256230 CI00887958 16/07/2016 550-9/00
MQU2178 108100 PM30853783 27/08/2016 605-0/01
MRX9642 108100 PM30852548 29/08/2016 704-8/01
HEQ0654 256230 CI00888091 06/09/2016 554-1/01
MTR9701 108100 PM30771659 26/09/2016 604-1/02
ODO5178 256230 CI00888802 09/12/2016 554-1/04
MTJ4804 256230 CI00888634 09/12/2016 550-9/00
OYF4064 256230 CI00888860 20/12/2016 545-2/06
OCW5348 256230 CI00888952 20/12/2016 550-9/00
MPW4159 256230 CI00888871 20/12/2016 550-9/00
ODI0072 108100 PM30669656 21/12/2016 723-4/00
KZM3871 108100 PM30772933 21/12/2016 723-4/00
PPC3444 256230 CI00888910 23/12/2016 550-9/00
PPH3345 256230 CI00888783 23/12/2016 554-1/04
MPO3889 108100 PM30768240 24/12/2016 605-0/01
MQK7671 108100 PM30772935 25/12/2016 723-4/00
ASN5940 108100 PM30428180 26/12/2016 572-0/00
MTV4633 108100 PM30717267 11/01/2017 612-2/00
PPI2356 108100 PM30514479 20/01/2017 605-0/01

PDV7344 256230 CI00889530 23/02/2017 570-3/00
MQY1119 256230 CI00889825 22/02/2017 736-6/02
MPB7490 256230 CI00889611 21/02/2017 574-6/03
ALB6619 256230 CI00888934 21/02/2017 554-1/04
OVK4112 256230 CI00887397 16/02/2017 763-3/01
PPI2356 256230 CI00887393 15/02/2017 605-0/01

MTG6310 256230 CI00890064 13/03/2017 554-1/04
OYH2282 256230 CI00890068 13/03/2017 545-2/06
OVL5161 256230 CI00890071 13/03/2017 545-2/06
GPN1026 256230 CI00890023 13/03/2017 545-2/01
ODC5593 256230 CI00888277 09/03/2017 736-6/02
OQM4654 256230 CI00890054 10/03/2017 763-3/01
OCW7398 256230 CI00889094 07/03/2017 612-2/00
MQA2344 256230 CI00888349 07/03/2017 556-8/00
MPK7521 256230 CI00889547 06/03/2017 605-0/01
MRU4038 256230 CI00889637 06/03/2017 545-2/06
MQZ2611 256230 CI00889668 04/03/2017 554-1/01
OCW7786 108100 PM30853474 03/03/2017 612-2/00
MRG7489 256230 CI00889626 02/03/2017 554-1/01
MPT2242 256230 CI00890114 24/03/2017 545-2/06
MWE0372 256230 CI00889597 26/03/2017 545-2/01
MRB1324 256230 CI00890418 27/03/2017 554-1/01
ODC6217 108100 PM30853498 22/03/2017 596-7/00
MRG9498 108100 PM30853494 22/03/2017 604-1/02
ODA0688 256230 CI00889969 21/03/2017 763-3/01
MQH9984 256230 CI00890099 21/03/2017 762-5/02
MSF5239 256230 CI00889966 20/03/2017 763-3/01
MTX0667 256230 CI00890109 20/03/2017 545-2/06
MSN8769 108100 PM30853493 18/03/2017 573-8/00
LND0784 108100 PM40037705 18/03/2017 556-8/00
OCY1934 108100 PM40037437 18/03/2017 653-0/00
LLN5038 256230 CI00889587 17/03/2017 554-1/04
ODC0717 256230 CI00889917 17/03/2017 554-1/04
HLH9171 108100 PM30833136 17/03/2017 545-2/02
PPO0668 256230 CI00890088 16/03/2017 762-5/02
PPG4066 256230 CI00889887 16/03/2017 545-2/06
MTG8473 256230 CI00890078 16/03/2017 554-1/01
MLF1771 256230 CI00888297 14/03/2017 736-6/02
MSE7834 256230 CI00890105 14/03/2017 545-2/06
HOH3593 256230 CI00890073 14/03/2017 554-1/01
OVJ9834 256230 CI00890103 14/03/2017 554-1/01
ODN2717 256230 CI00890104 14/03/2017 554-1/01
MSM8262 108100 PM40172592 19/08/2017 596-7/00
PPG9246 256230 CI00893152 20/08/2017 606-8/01
MPZ4654 256230 CI00892149 29/08/2017 556-8/00
MTZ6074 256230 CI00893263 31/08/2017 547-9/00
LCY9031 108100 PM40174276 05/09/2017 567-3/01
MRN7112 108100 PM40172895 05/09/2017 653-0/00
ODG6563 256230 CI00893214 06/09/2017 554-1/01
MPT8193 256230 CI00893216 06/09/2017 554-1/01
MPO1853 108100 PM40174872 08/09/2017 552-5/00
ODN8946 256230 CI00893283 18/09/2017 538-0/00
MSH4175 108100 PM30390340 22/09/2017 545-2/01
MTD3414 256230 CI00893226 25/09/2017 736-6/02
MQI7708 108100 PM40174670 27/09/2017 545-2/01

LPS9311 108100 PM40175009 27/09/2017 545-2/01
MRO4868 108100 PM40177487 03/10/2017 706-4/00

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 23 de Outubro de 2017.

RUY GUEDES BARBOSA JÚNIOR
Secretário Municipal de Defesa Social

Decreto Nº26.689

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000404/2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM - ES, através da Secretaria Municipal de Defesa 
Social – SEMDEF, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código 
de Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 404 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as tentativas 
de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem 
notificar da imposição de penalidade os proprietários e detentores 
dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações 
de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para 
interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação.

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e 
assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da CNH 
do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de 
Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou 
autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato 
social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração 
do sócio proprietário da empresa quando o requerente não é o 
proprietário (apenas para pessoa jurídica).

O recurso poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou 
enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para 
o seguinte endereço: Rua 25 de Março, nº10 - Ed. Santa Catarina, 
Centro, 1º Andar, 101/102 e 2º Andar, 201/202, Cachoeiro de 
Itapemirim-ES, CEP: 29300-100 Tel. (28)35226058.

DADOS DA INFRAÇÃO
PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. 

INFRAÇÃO VALOR
MRD5678 256230 CI00890242 30/03/2017 545-2/01 195,23
MRF2976 256230 CI00890475 29/03/2017 574-6/03 130,16
JGN1567 256230 CI00891397 26/05/2017 736-6/02 130,16
MQD8151 256230 CI00891673 09/05/2017 554-1/04 195,23
OVE8822 256230 CI00891443 19/05/2017 763-3/01 293,47
MQH9894 256230 CI00892002 01/06/2017 574-6/03 130,16
MTW6089 256230 CI00892127 31/05/2017 763-3/01 293,47
ODB6634 256230 CI00892157 30/05/2017 556-8/00 195,23
AVX1998 108100 PM40039896 26/05/2017 656-4/00 293,47
PPF7900 256230 CI00889853 03/03/2017 554-1/01 195,23

HMR4869 256230 CI00892199 06/06/2017 545-2/01 195,23
MQI4827 256230 CI00892281 06/06/2017 570-3/00 130,16
MTK5177 256230 CI00892284 07/06/2017 545-2/06 195,23
MTI5081 256230 CI00892017 07/06/2017 574-6/03 130,16

MQX6706 256230 CI00892296 09/06/2017 763-3/01 293,47
OVH9426 256230 CI00892224 08/06/2017 762-5/01 293,47
ODN2058 256230 CI00892422 08/06/2017 545-2/06 195,23
OYI9114 256230 CI00891599 12/06/2017 574-6/03 130,16

MQB9052 256230 CI00892505 13/06/2017 545-2/06 195,23
PPK9423 256230 CI00892457 13/06/2017 763-3/01 293,47
MRU4054 256230 CI00892432 17/06/2017 550-9/00 130,16
MTV5313 108100 PM40170919 18/06/2017 545-2/01 195,23
OYE8781 256230 CI00892617 13/06/2017 570-3/00 130,16
MRT3117 108100 PM40170744 20/06/2017 706-4/00 293,47
ODD1591 108100 PM40170969 23/06/2017 545-2/01 195,23
EIN1680 108100 PM30668293 16/07/2017 592-4/01 1467,35

MRA1986 108100 PM40037587 26/07/2017 605-0/01 293,47
JMR7547 256230 CI00890148 24/07/2017 551-7/01 195,23
ODF5020 256230 CI00892879 17/07/2017 545-2/06 195,23
GQO1834 256230 CI00890586 21/07/2017 538-0/00 130,16
OVK4607 256230 CI00891415 20/04/2017 763-3/01 293,47
MRK8439 256230 CI00889973 28/03/2017 570-3/00 130,16
ODF6776 256230 CI00890186 27/03/2017 763-3/01 293,47
JWF6364 256230 CI00891773 12/05/2017 556-8/00 195,23
MST5145 256230 CI00891193 11/05/2017 605-0/01 293,47
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MTE7091 256230 CI00891536 09/05/2017 570-3/00 130,16
ODG2323 256230 CI00891429 16/05/2017 763-3/01 293,47
MHU7602 256230 CI00891649 24/05/2017 550-9/00 130,16
MQX6706 256230 CI00892257 01/06/2017 570-3/00 130,16
MTA0758 256230 CI00892087 06/06/2017 545-2/06 195,23
MSA0940 256230 CI00891890 06/06/2017 545-2/06 195,23
MST0783 256230 CI00892425 08/06/2017 545-2/06 195,23
PPP8126 108100 PM30721444 13/06/2017 605-0/01 293,47
LUB2996 256230 CI00892038 19/06/2017 763-3/01 293,47
MTH2599 256230 CI00892309 19/06/2017 541-0/00 130,16
MPI1387 108100 PM40170967 23/06/2017 612-2/00 293,47
PPG2388 256230 CI00892378 04/07/2017 736-6/02 130,16
ODK1388 256230 CI00892978 19/07/2017 556-8/00 195,23
MSJ9474 108100 PM40174062 20/07/2017 706-4/00 293,47
JRE8962 256230 CI00892986 26/07/2017 547-9/00 130,16

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 23 de Outubro de 2017.

RUY GUEDES BARBOSA JÚNIOR
Secretário Municipal de Defesa Social

Decreto Nº 26.689

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

AUTO DE INFRAÇÃO 

Considerando que por meio de inspeção in loco no dia 19 de 
setembro de 2017, a Auditora Fiscal Adriana Machado Agostini, 
Matrícula Funcional 37.678, não obteve êxito em contatar o 
Responsável Legal pelo empreendimento; Considerando que, por 
meio de emissão via Empresa de Correios e Telégrafos - ECT, 
o AR foi devolvido sob o argumento “Não existe o número”; A 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA torna público 
que, aos 19 dias do mês de setembro do corrente exercício, às 
21h15min, a Auditora Fiscal supramencionada lavrou o Auto 
de Infração sob nº 001560 Série G, em desfavor de IGREJA 
EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS RENASCER, CNPJ 
02.791.443/0001-73, localizada na Rua José Bonifácio, Antigo 
número 18 – Baiminas por descumprimento do art. 21, XVIII do 
Decreto Municipal 26.083/16 – Deixar de atender a Notificação 
1701-H, lavrada em 02/06/16 para manter níveis de ruído 
conforme Tabela I das NBR 10151/00 e 10152/87 e Resolução 
Conama 02/90 - cuja penalidade pecuniária é de 30 UFCI (R$ 
528,00 – quinhentos e vinte oito reais).

Na forma da Legislação Fiscal vigente, fica o Autuado qualificado 
acima intimado a recolher ao Cofre Público Municipal o crédito 
discriminado ou a impugnar a sua exigência no prazo de 20 (vinte) 
dias, a contar da data dessa publicação. Não havendo impugnação 
ou efetivação do pagamento do crédito fiscal expresso em real no 
prazo concedido, o mesmo será devidamente inscrito em Dívida 
Ativa. 

MÁRIO STELLA CASSA LOUZADA
 Secretário Municipal de Meio Ambiente 

AUTO DE INFRAÇÃO 

Considerando que por meio de inspeção in loco no dia 22 de junho 
de 2017, a Auditora Fiscal Adriana Machado Agostini, Matrícula 
Funcional 37.678, não obteve êxito em contatar o Responsável 
Legal pelo empreendimento; Considerando que, por meio de 
emissão via Empresa de Correios e Telégrafos - ECT, o AR foi 
devolvido sob o argumento “Não existe o número”; A Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMMA torna público que, aos 
22 dias do mês de junho do corrente exercício, às 14h20min, a 
Auditora Fiscal supramencionada lavrou o Auto de Infração sob 
nº 001555 Série G, em desfavor de PADRÃO MÁRMORES E 
GRANITOS LTDA,  CNPJ 39.334.354/0001-08, localizada na 
Rua Otacílio José Silveira, Antigo número 21-A – União por 
descumprimento do art. 21,I, do Decreto Municipal 26.083/16 
– Movimentar terra (aterro) em área não licenciada no total de 
3.500 m³ (três mil e quinhentos metros cúbicos) – Coordenadas 
Geográficas UTM 24k 281614.13 mE/7690435.96 mS (ponto 
médio) -cuja penalidade pecuniária é de 14.000 UFCI (R$ 
246.400,00 – duzentos e quarenta e seis mil e quatrocentos reais).

Na forma da Legislação Fiscal vigente, fica o Autuado qualificado 
acima intimado a recolher ao Cofre Público Municipal o crédito 
discriminado ou a impugnar a sua exigência no prazo de 20 (vinte) 
dias, a contar da data dessa publicação. Não havendo impugnação 
ou efetivação do pagamento do crédito fiscal expresso em real no 
prazo concedido, o mesmo será devidamente inscrito em Dívida 
Ativa. 

MÁRIO STELLA CASSA LOUZADA
 Secretário Municipal de Meio Ambiente 

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

HOMOLOGAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, por 
intermédio da sua Autoridade Competente, torna público, de 
acordo com as disposições da Lei nº 10.520/02 e com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 consolidada a HOMOLOGAÇÃO do 
seguinte certame:

Pregão Eletrônico nº 012/2017
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Cestas Básicas. Lote 
I no valor unitário R$ 47,88 (quarenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos) e Lote II no valor unitário R$47,88 (quarenta e sete reais 
e oitenta e oito centavos), em favor da empresa X ALIMENTOS 
LTDA EPP.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23/10/2017

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/2017

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Equipe de 
Pregão, torna público a realização do certame licitatório, conforme 
segue:

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Carrinho de Mão, 
Exclusivo para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
Data/horário para Início do acolhimento das propostas: 24/10/2017 
às 17h30min. 
Data/horário Limite de acolhimento e abertura de propostas: 
07/11/2017 às 13h00min. 
Data/horário para Início da Sessão de disputa: 07/11/2017 às 
14h00min.
O Edital estará disponível no site www.licitacoes-es.com.br e 
www.cachoeiro.es.gov.br

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23/10/2017.

NATHÁLIA KAISER COSTA
Pregoeira Oficial

A G E R S A

PORTARIA Nº  078/2017

* Republicado por incorreção
   
DISPÕE SOBRE  ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DA AGÊNCIA MUNICIPAL DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM - AGERSA

O Diretor Presidente da Agersa - Agência Municipal de Regulação 
dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim-ES, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 6537/2011.

RESOLVE:
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Art.1º  Aprovar o enquadramento dos servidores municipais 
integrantes do quadro de cargos efetivos da Agência Municipal 
dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim - 
Agersa, conforme a Lei 7237 de 31 de Julho de 2015.

NOME CARGO/ENQUADRAMENTO PROCESSO A PARTIR DE 
RUI CRISOSTOMO DE 

VARGAS
TÉCNICO EM REGULAÇÃO DE 

TRANSPORTE/ TÉCNICO JÚNIOR IV 10737/2017 MAIO/2017
JOSÉ ARILDO VALADÃO  

DE ANDRADE
PROCURADOR JURÍDICO/ SUPERIOR 

JÚNIOR IV 8468/2017 ABRIL/2017
MARTA DA PENHA 

FABIANO
AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS /

MÉDIO JÚNIOR III 18657/2017 AGOSTO/2017
DAYSE MODESTO 

CORREA CONTADOR/ SUPERIOR JÚNIOR II 2548/2017 ABRIL/2017
ELAINE DO NASCIMENTO 

KALE CONTADOR/ SUPERIOR JÚNIOR IV 8976/2017 ABRIL/2017

SANDRA MELLO DE 
AZEREDO

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS/MÉDIO JÚNIOR 

IV
9072/2017 ABRIL/2017

LUCIELE NOLASCO SILVA
TÉCNICO EM REGULAÇÃO DE  

ESPAÇO PÚBLICO/ TÉCNICO JÚNIOR 
IV

9902/2017 ABRIL/2017

VITOR MOULIN 
MARDEGAN DE 

AZEVEDO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
OPERACIONAIS/ MÉDIO JÚNIOR IV 9682/2017 ABRIL/2017

PAULA LEAL FERNANDES
TÉCNICO EM REGULAÇÃO DE 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE/
TÉCNICO JÚNIOR IV

10342/2017 ABRIL/2017

LUCIANA APARECIDA 
BERNARDES FERREIRA

TÉCNICO EM REGULAÇÃO DE  
ESPAÇO PÚBLICO/ TÉCNICO JÚNIOR 

II
12468/2017 ABRIL/2017

FELIPE PINTO 
GONÇALVES

ANALISTA AMBIENTAL/ SUPERIOR 
JÚNIOR IV 14249/2017 MAIO/2017

Cachoeiro de Itapemirim,  13 de Setembro de 2017.

VILSON CARLOS GOMES COELHO
Diretor Presidente 

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2715/2017.

CONCEDE O TÍTULO “PROFESSOR CACHOEIRENSE” 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido o Título “Professor Cachoeirense”, nos 
termos da Resolução Nº 010/1999 a:

Beatriz Fraga Soares
Vanessa Nespoli Scaramussa Rocha

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de outubro de 2017. 

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2716/2017.

CONCEDE O TÍTULO DE SERVIDOR PADRÃO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido “Título de Servidor Padrão”, conforme a 
Resolução Nº 119/2005 à Sra.  NEUZA MARIA DOS SANTOS

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de outubro de 2017. 

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2717/2017.

CONCEDE “COMENDA NICOLAU DEPES” E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a “Comenda Nicolau Depes”, nos termos 
da Resolução Nº 301/2013 a:

Mariana Carlette Bolzan
Noelma Laurindo Rodrigues
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de outubro de 2017.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

PORTARIA Nº 301/2017.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR 
EFETIVO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

1º - Conceder trinta dias de férias regulamentares à Servidora 
Efetiva, abaixo, para usufruto a partir de 06 de novembro/2017, 
nos termos da Lei 4009/94:

Servidor Cargo Período aquisitivo
Rosemere Duarte 

Biazatti
Técnico Redator de 

Atas/Taq.
18/07/2016 a 
17/07/2017

2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de outubro de 2017.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

LAB. DE ANÁLISES CLÍNICAS DR. GUILHERME K. 
SOARES S/S LTDA – ME, CNPJ Nº 07.838.397/0001-34, 
torna público que REQUEREU a Secretária Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA, RENOVAÇÃO da Licença de Operação – 
LO, nº 79/2017, através do Protocolo 28468/2010, válida até 17 de 
outubro 2021, para a atividade (23.02) – Laboratório de análises 
clínicas patológicas, microbiológica e/ou biologia molecuar. 
Localizada à Rua Dr. José Paes Barreto, Nº 14, Centro, Cachoeiro 
de Itapemirim/ES.
      NF: 3742

COMUNICADO

NACIONAL PEDRAS DO BRASIL LTDA, CNPJ Nº 
03.439.755/0001-85, torna público que REQUEREU a Secretária 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, RENOVAÇÃO da 
Licença de Operação – LO, nº 118/2013, através do Protocolo nº 
61.5181/2017, válida até 21 de novembro 2017, para a atividade 
(3.04) – Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e aparelhamento 
de rochas ornamentais, quando associados entre si. Localizada à 
Rod. 482 – ES, Cachoeiro x Alegre, s/nº, Duas Barras, Cachoeiro 
de Itapemirim/ES.    
    NF: 3743
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